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1. ASSUNTO
Esta nota informativa tem por objetivo fornecer orientações sobre a correta inserção de
dados de vacinação antirrábica pré-exposição para as populações de difícil acesso da
região da Amazônia Legal, no sistema de informação e-SUS APS, seja via Prontuário
Eletrônico do Cidadão (PEC), Coleta de Dados Simplificada (CDS) ou aplicativo e-SUS
Vacinação.
 
2. ANÁLISE
2.1 A estratégia de profilaxia pré-exposição antirrábica humana teve, em 2024, a sua
indicação ampliada para as populações de difícil acesso da região da Amazônia Legal,
expostas ao risco de transmissão da raiva por morcegos hematófagos, conforme Nota
Técnica Nº 160/2024-SVSA/SAPS/SESAI/MS;
2.2 O registro de dados de aplicação da vacina realizada nas Unidades de Atenção
Primária à Saúde deve ser realizado no Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), na Coleta
de Dados Simplificada (CDS), ou nos sistemas próprios ou de terceiros integrados à Rede
Nacional de Dados em Saúde (RNDS), seguindo o modelo computacional de Registro de
Imunobiológico Aplicado (RIA) vigente;
2.3 Para os municípios que utilizam os componentes da Estratégia e-SUS APS, o registro
deve ser realizado utilizando a estratégia “Pré-Exposição”, conforme descrito a seguir:
 
3 . REGISTRO NO e-SUS APS DAS DOSES DE VACINA ANTIRRÁBICA PRÉ-
EXPOSIÇÃO
3.1 Registro via Prontuário Eletrônico e-SUS APS:
i. Após inserir o cidadão na lista de atendimentos para vacinação, na página de
atendimento de vacinação, selecionar a opção “Outras doses e imunobiológicos”,
conforme figura 1:
 
Figura 1: Seleção da aba “outras doses e imunobiológicos”.
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 ii. Após, selecionar a opção “Aplicar”, conforme figura 2:
 
Figura 2: Seleção da opção “Aplicar”.

 
iii. Preencher os campos do quadro de registro de aplicação do imunobiológico, conforme
figura 3:
 
Figura 3: Quadro de registro de aplicação do imunobiológico.
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iv. Os campos devem ser preenchidos com as seguintes informações:
 

Imunobiológico: Vero – Vacina raiva em cultivo celular vero.
Estratégia: 11- Pré-exposição.
Grupo de atendimento: Ribeirinha OU Povos Indígenas Vivendo em Terras Indígenas
OU Quilombola OU População Rural.
Dose: D1 (se primeira dose), D2 (se segunda dose).
Lote e fabricante: Conforme informações do frasco (os lotes podem ser cadastrados
previamente, na aba lateral esquerda do sistema em “lotes de imunobiológicos”, ou no
momento do registro da administração, em “Cadastrar novo lote”).
 
Preencher os demais campos obrigatórios da via de administração e local de aplicação
utilizados e clicar em salvar.
 
 
v. Após clicar em salvar, as informações da dose aplicada ficarão registradas no
Prontuário Eletrônico do Cidadão, bem como o aprazamento para a próxima dose.
 
Figura 4: Dose registrada no PEC.

 

Nota Informativa 3 (0044825320)         SEI 25000.184489/2024-70 / pg. 3



 
 

3.2 Registro via CDS da Estratégia e-SUS APS.
 
3.2.1 Primeiramente, adicionar uma ficha de vacinação:
 
Figura 5: Adicionar ficha de vacinação.

 
 

3.2.2 Após, selecionar data de aplicação
 
Figura 6: Seleção da data de aplicação.
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3.2.3 Informar os dados individuais e do atendimento, que são de preenchimento
obrigatório: turno, CPF/CNS do cidadão, data de nascimento, sexo e local de atendimento,
conforme campos exibidos na figura 7.
 
3.2.4 Em seguida, preencher os campos referentes à vacinação, conforme abaixo:
 
Imunobiológico: Vero – Vacina raiva em cultivo celular vero.
Estratégia: 11- Pré-exposição.
Grupo de atendimento: Ribeirinha OU Povos Indígenas Vivendo em Terras Indígenas
OU Quilombola OU População Rural.
Dose: D1 (se primeira dose), D2 (se segunda dose).
Lote e fabricante: conforme informações do frasco (os lotes podem ser cadastrados
previamente, na aba lateral esquerda do sistema em “lotes de imunobiológicos”, ou no
momento do registro da administração, em “Cadastrar novo lote”).

Ao final, clicar em confirmar caso todas as informações inseridas estejam corretas (figura
7).
 
Figura 7: Campos sobre a vacinação.

Nota Informativa 3 (0044825320)         SEI 25000.184489/2024-70 / pg. 5



 
3.3 Registro via aplicativo e-SUS Vacinação

 
3.3.1 Iniciar nova vacinação clicando no sinal + localizado no canto inferior direito da
tela. Informar o local de atendimento entre as opções disponíveis. Em seguida clicar em
“Imunobiológico e estratégia +” e preencher os campos obrigatórios da seguinte forma:
 
Imunobiológico: Vero – Vacina raiva em cultivo celular vero.
Estratégia: 11- Pré-exposição.
Fabricante e lote: Conforme informações do frasco.
 
Figura 9: Campos de preenchimento sobre imunobiológico e estratégia.
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3.3.2 Após salvar os dados do imunobiológico e estratégia, será exibida a tela para
preenchimento dos dados do cidadão (CPF/CNS, data de nascimento, sexo). Para dose e
grupo de atendimento, preencher da seguinte forma:
Dose: D1 (se primeira dose), D2 (se segunda dose).
Grupo de atendimento: Ribeirinha OU Povos Indígenas Vivendo em Terras Indígenas
OU Quilombola OU População Rural.

 
 

Figura 10: Campos de preenchimento sobre cidadão, dose e grupo de atendimento.
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4. CONCLUSÃO
4.1 As orientações contidas nesta nota informativa visam apoiar o trabalho de registro de
vacinação dos profissionais da atenção primária à saúde.
4.2 Recomenda-se que os municípios mantenham o sistema atualizado com a versão
mais recente, assegurando que as informações de registro apresentadas nesta nota
estejam disponíveis.
4.3 Para maiores informações acerca do registro da Estratégia e-SUS APS e maior
detalhamento dos fluxos descritos, orienta-se consultar o manual, disponível em:
https://saps-ms.github.io/Manual-eSUS_APS/.
4.4 Para dúvidas e suporte da Estratégia e-SUS APS, entre em contato pelo link:
https://esusaps.freshdesk.com/support/login
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Março de 2017.
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http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
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Brasília, 06 de dezembro de 2024.
Referência: Processo nº 25000.184489/2024-70 SEI nº 0044825320
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